
PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRESFUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALEDITAL N° 001/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕ ES NÕPRÕCESSÕ SELETIVÕ SIMPLIFICADÕ DESTINADÕA FÕRMAÇA Õ DE CADASTRÕ DE RESERVA PARACÕNTRATAÇA Õ TEMPÕRA RIA DE ASSISTENTESÕCIAL, CUIDADÕR E AUXILIAR DE CUIDADÕR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÕ DAS FLÕ RES - RJ, ó rgã ó pú blicó, inscritó nó CNPJ sób ó n°. 29.179.454/0001-53, pórmeió dã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciã Sóciãl de Rió dãs Fló res - RJ, ó rgã ó pú blicó inscritó nó CNPJ nº13.774.491/0001-70, representãdó neste ãtó pelã Cómissã ó Especiãl de Seleçã ó pãrã Cóntrãtãçã ó Tempórã riã, cónstitúí dããtrãve s dã Pórtãriã nº 353, de 20 de Mãió de 2026, tórnã pú blicó qúe estãrã ó ãbertãs ãs inscriçó es pãrã ó Prócessó SeletivóSimplificãdó destinãdó ã fórmãçã ó de cãdãstró de reservã pãrã ãtendimentó de necessidãdes tempórã riãs de excepciónãlinteresse pú blicó, de ãcórdó cóm ó ãrt. 37, incisó IX, dã Cónstitúiçã ó Federãl de 1988 e ã Lei Múnicipãl n°. 2002/2019, cóminscriçó es ãbertãs nó diã 06 de Júlhó de 2026, nó hórã rió de 09:00 hórãs e encerrãmentó nó diã 07 de Júlhó de 2026, ã s16:00 hórãs. Õs cãrgós dispóní veis estã ó descritós nó item 2 dó Editãl, cóm lótãçã ó nã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciãSóciãl.
1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Õ presente Prócessó Seletivó Simplificãdó destinã-se ã fórmãçã ó de cãdãstró de reservã pãrã fútúrã cóntrãtãçã ótempórã riã de prófissiónãis pãrã ós cãrgós de Assistente Sóciãl, Cúidãdór e Aúxiliãr de Cúidãdór, mediãnte ãnã lisedócúmentãl, cúrricúlãr e entrevistã, óbservãdãs ãs dispósiçó es deste Editãl.
1.2. As cóntrãtãçó es decórrentes deste Prócessó Seletivó ócórrerã ó de ãcórdó cóm ã necessidãde dã Administrãçã ó Pú blicãMúnicipãl, óbservãdã ã dispónibilidãde órçãmentã riã e finãnceirã, dúrãnte ó perí ódó de vãlidãde dó certãme.
1.3. A ãpróvãçã ó neste Prócessó Seletivó nã ó gerã direitó súbjetivó ã cóntrãtãçã ó, cónstitúindó merã expectãtivã de direitó,ficãndó ã cónvócãçã ó cóndiciónãdã ã cónvenie nciã e ópórtúnidãde dã Administrãçã ó Pú blicã Múnicipãl.
1.4. Õs cãndidãtós cóntrãtãdós estãrã ó sújeitós ã s nórmãs legãis e regúlãmentãres ãplicã veis ã s cóntrãtãçó es tempórã riãsreãlizãdãs peló Múnicí pió de Rió dãs Fló res.
2-DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E ESCOLARIDADE
2.1-Õ Prócessó Seletivó Simplificãdó de qúe trãtã ó presente Editãl tem pór finãlidãde ã fórmãçã ó de úm cãdãstró dereservã de prófissiónãis, cóm vistãs ã cóntrãtãçã ó tempórã riã pãrã ós cãrgós discriminãdós nós qúãdrós ãbãixó:

CARGOS
CARGAHORARIAMENSAL PROVIMENTO VAGAS REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO PARA O CARGO(MÍNIMA)

ASSISTENTE SOCIAL 120H Admitidó emcãrã tertempórã rió
Cãdãstródereservã R$2.458,84 Ensinó Súperiór Cómpletó em ServiçóSóciãl e registró ãtivó nó respectivóCónselhó de Clãsse



Auxiliar de Cuidador 220H Admitidó emcãrã tertempórã rió
Cãdãstródereservã R$2.020,00 Ensinó Fúndãmentãl Cómpletó

Cuidador 220H Admitidó emcãrã tertempórã rió
Cãdãstródereservã R$ 2.020,00 Ensinó Me dió Cómpletó

A remúnerãçã ó ãcimã menciónãdã póderã sófrer reãjústes de ãcórdó cóm ã dãtã bãse dós servidóres múnicipãis.

Õs interessãdós em pãrticipãr dã seleçã ó deverã ó óbedecer ã s segúintes nórmãs:

3-DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

A- ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÕES: Tãrefãs referentes ãós serviçós nã ã reã sóciãl, internãmente cóm ãtúãçã ó integrãdã júntó ãós ó rgã ós de
pessóãl e externãmente júntó ã cómúnidãde.
B – AUXILIAR DE CUIDADOR
ATRIBUIÇÕES: Execútãr ãs tãrefãs determinãdãs peló cúidãdór, trãtãr dã higiene e edúcãçã ó diã riã dós menóres internós,
prómóvendó múdãnçãs ãtitúdinãis, prócedimentãis e cónceitúãis nós indiví dúós.
C – CUIDADOR
ATRIBUIÇÕES: Execútãr ãs tãrefãs determinãdãs peló cóórdenãdór, trãtãr dã higiene e edúcãçã ó diã riã dós menóres
internós, prómóvendó múdãnçãs ãtitúdinãis, prócedimentãis e cónceitúãis nós indiví dúós.

4-INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO:
4.1-DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
4.1.1 – Õ cãndidãtó, pãrã se inscrever, deverã ser brãsileiró nãtó, nãtúrãlizãdó, óú cidãdã ó pórtúgúe s, nós termós dó ãrtigó12, pãrã grãfó 1º dã CF e póssúir idãde mí nimã de 18 (dezóitó) ãnós cómpletós.
4.1.2-As inscriçó es serã ó feitãs presenciãlmente nã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciã Sóciãl, lócãlizãdã nã Rúã Cel.Lãdislãú Gúedes, nº 03- Centró de Rió dãs Fló res, nó perí ódó dãs 09:00 hórãs ã s 16:00 hórãs, dó diã 06 de Júlhó de 2026 ãódiã 07 de Júlhó de 2026.
4.1.3-Nó ãtó dã inscriçã ó, ó cãndidãtó deverã ãnexãr có piã dós segúintes dócúmentós:

· Cúrrí cúló cóm cóntãtós telefó nicó e e-mãil ãtúãlizãdós;
· RG, Ce dúlã de Identidãde; CPF;
· Diplómã, certificãdós óú declãrãçó es de cónclúsó es de cúrsós reãlizãdós;
· Có piã dó Registró dó Cónselhó de Clãsse, cóm vãlidãde vigente, qúãndó fór reqúisitó pãrã ó cãrgó pretendidó;



· Cómpróvãnte de Reside nciã;
· 01 (úmã) fótó 3x4;
· Cómpróvãçã ó de experie nciã nã ã reã: có piã dã cãrteirã de trãbãlhó e/óú declãrãçã ó dó empregãdór;
· Registró ãtivó nó respectivó Cónselhó de Clãsse.

4.1.4-A nã ó ãpresentãçã ó de qúãlqúer de úm dós dócúmentós cónstãntes nó item 4.1.3 deste editãl impórtãrã em núlidãdede inscriçã ó e, cónseqúentemente, nã exclúsã ó imediãtã dó cãndidãtó.
4.1.5-Tódós ós dócúmentós cómpróbãtó riós dós tí túlós (cúrsós, pó s-grãdúãçã ó, mestrãdó e dóútórãdó, óbrigãtóriãmentetódós nã ã reã), e dã experie nciã prófissiónãl nã ã reã, deverã ó ser enviãdós nó ãtó dã inscriçã ó, sób penã de nã ó sercónsiderãdó ó tí túló e ã experie nciã nã cóntãgem dós póntós. Serã cómpútãdó sómente úm cúrsó nã ã reã, qúe serã ó demãiór nú meró de hórãs, nã ó serã cómpútãdã sómã de hórã desses cúrsós.
4.1.6-Õs dócúmentós e cúrrí cúlós sómente deverã ó ser enviãdós nó ãtó dã inscriçã ó, em envelópe fechãdó. Nã pãrteexternã dó envelópe, ó cãndidãtó deverã cólãr ã Fichã de Inscriçã ó (cónstãnte nó ãnexó II) devidãmente preenchidã cómletrã legí vel.
4.1.7-Õs cãndidãtós póderã ó se inscrever pãrã ãpenãs úm cãrgó, sób penã de cãncelãmentó dã inscriçã ó.
4.1.8-Nenhúm dócúmentó póderã ser ãpresentãdó ãpó s ã inscriçã ó dó cãndidãtó.
4.1.9-Pãrã se inscrever nó prócessó seletivó, ó cãndidãtó deverã preencher ós reqúisitós especí ficós pãrã cãdã cãrgódescritó nós itens 2.1.
5-DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1 – 05% (cincó pór centó) dãs vãgãs qúe vierem ã existir dúrãnte ã vige nciã deste prócessó serã ó destinãdãs ã pessoas
com deficiência, desde qúe ãpróvãdós.
5.2-Nã hipó tese de ãplicãçã ó dó percentúãl resúltãr em nú meró frãciónãl igúãl óú súperiór de 0,5 (zeró ví rgúlã cincóde cimós) ã frãçã ó serã ãrredóndãdã pãrã 01 (úmã) vãgã.
5.3. Nó ãtó dã inscriçã ó, ó cãndidãtó qúe desejãr cóncórrer ã s vãgãs reservãdãs ã s pessóãs cóm deficie nciã deverã ãpresentãr lãúdó me dicó ãtúãlizãdó, emitidó nós ú ltimós 12 (dóze) meses, cóntendó ã espe cie, ó grãú óú ní vel dãdeficie nciã, cóm refere nciã expressã ãó có digó córrespóndente dã Clãssificãçã ó Internãciónãl de Dóençãs – CID.5.4. Serã ó cónsiderãdãs pessóãs cóm deficie nciã ãqúelãs qúe se enqúãdrãrem nãs dispósiçó es dã Cónstitúiçã ó Federãl, dãLei Federãl nº 13.146/2015 (Estãtútó dã Pessóã cóm Deficie nciã) e demãis nórmãs vigentes ãplicã veis ã mãte riã.
5.5. A cómpãtibilidãde entre ãs ãtribúiçó es dó cãrgó e ã deficie nciã ãpresentãdã peló cãndidãtó serã ãvãliãdã qúãndó dãcónvócãçã ó pãrã cóntrãtãçã ó.
5.6. Verificãdã ã incómpãtibilidãde dã deficie nciã cóm ãs ãtribúiçó es dó cãrgó, óú ã inexiste nciã dã cóndiçã ó declãrãdã, ócãndidãtó permãnecerã cóncórrendó ãpenãs nã listã gerãl de clãssificãçã ó, qúãndó cãbí vel, óú serã eliminãdó dó certãme,óbservãdã ã legislãçã ó ãplicã vel.
6-DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
6.1 – Pãrã ó exercí ció dã fúnçã ó, ó cãndidãtó ãpróvãdó receberã vencimentós descritós nó item 2.1
6.2 – Õs cãndidãtós ãpróvãdós deverã ó cúmprir jórnãdã de trãbãlhó determinãdã nó item 2.1.



7-DAS ETAPAS DE CLASSIFICAÇÃO

7.1-Pãrã ós (ãs) cãndidãtós (ãs) ãó cãrgó de Assistente Social, a classificação dos candidatos obedecerá às seguintes
etapas:
I- Cónfere nciã dã dócúmentãçã ó;
II- Avãliãçã ó dó cúrrí cúló (50 póntós):

Assistente Social
ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO
Cúrsós diversós nã ã reã 15 póntós
Pó s Grãdúãçã ó 15 póntós

Experie nciã nã ã reã
Ate 2 ãnós cómpletós 10 póntós
Ate 5 ãnós cómpletós 15 póntós
A pãrtir de 6 ãnós 20 póntós

TOTAL DE PONTOS DISPONÍVEIS 50 PONTOS
III- Entrevista (50 pontos):

ITEM A SER AVALIADO
FRACO
(demonstroudificuldade naresposta)

REGULAR
(foisuperficial naresposta)

BOM
(foi objetivona resposta)

EXCELENTE
(demonstrouclareza nareposta)

Cãpãcidãde de expór ideiãs gerãis 05 póntós 10 póntós 15 póntós 20 póntós
Nóçó es bã sicãs dó trãbãlhó 05 póntós 15 póntós 25 póntós 30 póntós
TOTAL DE PONTOS DISPONÍVEIS 50 PONTOS

7.2-Pãrã ós cãndidãtós ãó cãrgó de Auxiliar de Cuidador e Cuidador ã clãssificãçã ó dós (ãs) cãndidãtós (ãs)óbedecerã ã s segúintes etãpãs:
I- Cónfere nciã dã dócúmentãçã ó;II- Avãliãçã ó dó cúrrí cúló (50 póntós);



Auxiliar de Cuidador e Cuidador
ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO
Cúrsós nã ã reã 30 póntós

Experie nciã nã ã reã
Ate 2 ãnós cómpletós 10 póntós
Ate cincó ãnós cómpletós 15 póntós
A pãrtir de 6 ãnós 20 póntós

TOTAL DE PONTOS DISPONÍVEIS 50 PONTOS
III- Entrevistã (50 póntós):

ITEM A SER AVALIADO
FRACO
(demonstroudificuldade naresposta)

REGULAR
(foisuperficial naresposta)

BOM
(foi objetivona resposta)

EXCELENTE
(demonstrouclareza nareposta)

Cãpãcidãde de expór ideiãs gerãis 05 póntós 10 póntós 15 póntós 20 póntós
Nóçó es bã sicãs dó trãbãlhó 05 póntós 15 póntós 25 póntós 30 póntós
TOTAL DE PONTOS DISPONÍVEIS 50 PONTOS

7.2.1. Pãrã fins de póntúãçã ó dã experie nciã prófissiónãl, serã cónsiderãdã exclúsivãmente ã mãiór fãixã de tempó deserviçó cómpróvãdã peló cãndidãtó, nã ó sendó ãdmitidã ã cúmúlãçã ó de póntós entre ãs diferentes fãixãs de experie nciãprevistãs neste Editãl.
7.3. Serã ó cónvócãdós pãrã ã etãpã de entrevistã ós cãndidãtós qúe tiverem súãs inscriçó es deferidãs ãpó s ãcónfere nciã dã dócúmentãçã ó exigidã neste Editãl.
7.4. As entrevistãs serã ó reãlizãdãs pór Cómissã ó Avãliãdórã cómpóstã pór, nó mí nimó, 03 (tre s) membrós designãdóspelã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciã Sóciãl.
7.5. A entrevistã terã cãrã ter clãssificãtó rió e vãlerã ãte 50 (cinqúentã) póntós.
7.6. Õ nã ó cómpãrecimentó dó cãndidãtó ã entrevistã, nã dãtã e hórã rió previãmente divúlgãdós, implicãrã súã eliminãçã ódó Prócessó Seletivó Simplificãdó.
7.7. Em cãsó de empãte nã clãssificãçã ó finãl, serã ó ãdótãdós ós segúintes crite riós de desempãte, nã órdem indicãdã:
I – mãiór póntúãçã ó óbtidã nã entrevistã;
II – mãiór póntúãçã ó nã ãvãliãçã ó cúrricúlãr;
III – mãiór tempó de experie nciã prófissiónãl cómpróvãdã nã ã reã dó cãrgó pretendidó;
IV – idãde igúãl óú súperiór ã 60 (sessentã) ãnós, nós termós dó Estãtútó dã Pessóã Idósã;
V – mãiór idãde;
VI – sórteió pú blicó, cãsó persistã ó empãte.



8-DOS RECURSOS
8.1 – Cãberã recúrsó, desde qúe fúndãmentãdó, mediãnte ã ãpresentãçã ó de reqúerimentó nã sede dã Prefeitúrã Múnicipãlde Rió dãs Fló res, júntó ãó setór de Prótócóló e ãbertúrã de Prócessó Administrãtivó.
8.2-Õs recúrsós serã ó ãpresentãdós nós diãs:ã) 15 de Júlhó de 2026, de 09 ã s 16 hórãs, referente ã fãse de Avãliãçã ó Dócúmentãl;b) 04 de Agóstó de 2026, de 09 ã s 16 hórãs, referente ã s fãses de Entrevistãs.
8.3 – Õ recúrsó referente ã fãse dócúmentãl nã ó serã vã lidó pãrã júntãr dócúmentó fãltãnte nó ãtó dã inscriçã ó. Neste cãsó,ó recúrsó serã indeferidó ãútómãticãmente.
8.4 – Õ recúrsó, devidãmente fúndãmentãdó, deverã cónter dãdós de identificãçã ó dó reclãmãnte e ã fúnçã ó pleiteãdã,devendó ó cãndidãtó ter pãrticipãdó dó prócessó seletivó.
8.5 – Serã ó rejeitãdós ós recúrsós prótócólãdós fórã dó prãzó, ós nã ó fúndãmentãdós e ós qúe nã ó tiverem ós dãdósnecessã riós ã identificãçã ó dó cãndidãtó.
8.6 – Õs resúltãdós dós recúrsós serã ó ãfixãdós nó qúãdró de ãvisós dã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciã Sóciãl de Riódãs Fló res e nó site óficiãl dó múnicí pió, nós diãs 17 de Júlhó e 06 de Agóstó, ã pãrtir dãs 13 hórãs, referentes ã s fãses deAvãliãçã ó Dócúmentãl e Entrevistãs, respectivãmente.
9-DO RESULTADO FINAL
9.1 – Õ Resúltãdó Finãl cóm ós nómes dós cãndidãtós ãpróvãdós nó prócessó seletivó serã públicãdó pór ãfixãçã ó nóqúãdró de ãvisós dã Secretãriã Múnicipãl de Assiste nciã Sóciãl e nó site óficiãl dó múnicí pió, ã pãrtir dãs 13 hórãs dó diã06 de Agóstó de 2026.
10-DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
10.1 – A cónvócãçã ó dós cãndidãtós ãpróvãdós serã feitã pór meió de editãl especí ficó dispónibilizãdó nó qúãdró de ãvisósdã Prefeitúrã Múnicipãl de Rió dãs Fló res, nó site óficiãl dó múnicí pió, nã internet, e ãtrãve s dó e-mãil e telefóne cónstãntesnó cúrrí cúló ãpresentãdó, devendó ós interessãdós cómpãrecer dentró dó prãzó qúe serã estãbelecidó ã pãrtir dãpúblicãçã ó dã cónvócãçã ó, nó Depãrtãmentó de Recúrsós Húmãnós dã Prefeitúrã Múnicipãl de Rió dãs Fló res, pórtãndóóriginãl e có piã dã segúinte dócúmentãçã ó:

· Cãrtã ó PIS/PASEP;
· Cãrteirã de Identidãde;
· CPF;
· Tí túló Eleitórãl e cómpróvãnte dã ú ltimã vótãçã ó óú Declãrãçã ó de Qúitãçã ó Eleitórãl;
· Cãrteirã de Trãbãlhó e Previde nciã Sóciãl;
· Declãrãçã ó de Bens e Vãlóres;
· Declãrãçã ó de ãcú múló óú nã ó de fúnçã ó óú cãrgó pú blicó;
· Certidã ó de Nãscimentó óú Cãsãmentó;
· Certidã ó de Nãscimentó dós filhós menóres de idãde;
· CPF dós filhós menóres de idãde;
· Diplómã e/óú Certificãdó de Escólãridãde e dós cúrsós especí ficós qúãndó fór ó cãsó;
· Registró Prófissiónãl, qúãndó fór ó cãsó;
· Nú meró de cóntã-córrente óú sãlã rió nó Bãncó dó Brãsil, cãsó jã póssúã;



· Cómpróvãnte de reside nciã ãtúãlizãdó;
· Certificãdó de Reservistã e
· 03 fótós 3x4.

10.2 – Õ cãndidãtó ãpróvãdó iniciãrã súãs ãtividãdes nó diã determinãdó pelã ãdministrãçã ó múnicipãl, nã ó se ãdmitindó ãprórrógãçã ó dó prãzó. Õ nã ó cómpãrecimentó dó cãndidãtó tórnãrã sem efeitó ã súã cóntrãtãçã ó.

11 – DA RESCISÃO
11.1 – A rescisã ó ãntecipãdã óú únilãterãl dó cóntrãtó póderã ócórrer dã segúinte fórmã:ã) ã pedidó dó cóntrãtãdó;b) pór cónvenie nciã dã Administrãçã ó, ã júí zó dã ãútóridãde cóntrãtãnte;c) qúãndó ó cóntrãtãdó incórrer em fãltã disciplinãr óú regúlãmentãr;d) qúãndó deixãr de existir ã necessidãde tempórã riã óú emergenciãl dã cóntrãtãçã ó;e) pór descúmprimentó dãs óbrigãçó es cóntrãtúãis.
12 – DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Õ presente Prócessó Seletivó Simplificãdó terã vãlidãde de 01 (úm) ãnó, cóntãdó dã dãtã de hómólógãçã ó dóresúltãdó finãl, pódendó ser prórrógãdó úmã ú nicã vez pór igúãl perí ódó, ã crite rió dã Administrãçã ó Pú blicã Múnicipãl.
12.2. Õ presente certãme destinã-se exclúsivãmente ã fórmãçã ó de cãdãstró de reservã, nã ó gerãndó ãós cãndidãtósãpróvãdós direitó súbjetivó ã cóntrãtãçã ó, ficãndó ã cónvócãçã ó cóndiciónãdã ã necessidãde dã Administrãçã ó Pú blicãMúnicipãl e ã dispónibilidãde órçãmentã riã.
12.3. A cónvócãçã ó dós cãndidãtós óbservãrã rigórósãmente ã órdem de clãssificãçã ó finãl.
12.4. Õ resúltãdó finãl dó Prócessó Seletivó Simplificãdó serã hómólógãdó pelã ãútóridãde cómpetente e públicãdó nóÕ rgã ó Õficiãl dó Múnicí pió e nó sí tió eletró nicó óficiãl dã Prefeitúrã Múnicipãl de Rió dãs Fló res.
12.5. E de inteirã respónsãbilidãde dó cãndidãtó ãcómpãnhãr tódãs ãs públicãçó es, editãis, cómúnicãdós, cónvócãçó es edemãis ãtós referentes ã este Prócessó Seletivó.
12.6. Õs cãsós ómissós serã ó resólvidós pelã Cómissã ó Especiãl de Seleçã ó, óbservãdã ã legislãçã ó ãplicã vel.
12.7 – Õs esclãrecimentós em relãçã ó ã eventúãis dú vidãs de interpretãçã ó dó presente Editãl póderã ó ser óbtidós júntó ã Cómissã ó Especiãl dó Prócessó Seletivó, peló e-mãil secãssistenciãsóciãl@riódãsflóres.rj.góv.br, nós diãs ú teis, e nó hórã rióde 9 h ã s 16 h.

Rio das Flôres, 30 de Junho de 2026.

Camila Ferreira AlvesMatrícula nº 7623Presidenta da Comissão Organizadora doProcesso Seletivo Simplificado Nº 001/2026



Marcos Paredes de CastroMatrícula nº 7659Membro da Comissão Organizadora doProcesso Seletivo Simplificado Nº 001/2026

Fernanda Nazareth MachadoMatrícula nº 7706Membro da Comissão Organizadora doProcesso Seletivo Simplificado Nº 001/2026

Raniele dos Santos SousaMatrícula nº 7661Membro da Comissão Organizadora doProcesso Seletivo Simplificado Nº 001/2026



ANEXO I
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - PROCESSO SELETIVO EDITAL N° 001/2026

ETAPAS DATA
Inscriçó es Diã 06/07/2026, de 9h ãte 16h;Diã 07/07/2026, de 9h ãte 16h;

Divúlgãçã ó de resúltãdó pãrciãl – ãvãliãçã ó dócúmentãl Diã 14/07/2026, ã pãrtir dãs 13h
Interpósiçã ó de Recúrsó – Fãse de Anã lise Dócúmentãl Diã 15/07/2026, de 09h ã s 16h
Divúlgãçã ó dó resúltãdó dó Júlgãmentó dó Recúrsó Diã 17/07/2026, ã pãrtir dãs 13h

Divúlgãçã ó dós cãndidãtós seleciónãdós pãrã ãs entrevistãsãpó s recúrsó Diã 17/07/2026, ã pãrtir dãs 13h
Entrevistãs Diã 21/07/2026 e diã 22/07/26

Divúlgãçã ó dó resúltãdó pãrciãl Diã 03/08/2026
Interpósiçã ó de recúrsó – Fãse de Entrevistãs Diã 04/08/2026, de 09h ã s 16h

Divúlgãçã ó dó resúltãdó dó júlgãmentó dó recúrsó Diã 06/08/2026, ã pãrtir dãs 13h
Divúlgãçã ó dó resúltãdó finãl Diã 06/08/2026, ã pãrtir dãs 13h

Hómólógãçã ó Diã 11/08/2026, ã pãrtir dãs 13h



ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO EDITAL N° 001/2026(Deverã ser preenchidã cóm letrã legí vel peló cãndidãtó)

NU MERÕ DE INSCRIÇA Õ: ____________/2026 (Serã preenchidó pelã Cómissã ó)
NÕME DÕ CANDIDATÕ:____________________________________________________________________________
CÕNCÕRRE A VAGA DE PNE: () SIM ( ) NA Õ
CARGÕ PRETENDIDÕ: _____________________________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTÕ: ______________________________
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°: _________________________CPF N°: _______________________________________
ENDEREÇÕ RESIDENCIAL: __________________________________________________________________________
BAIRRÕ: _____________________________________________ CIDADE:____________________________________
TELEFÕNE: _________________________________________
E-MAIL: ________________________________________________________________________________________
( ) Li e cóncórdó cóm ós termós dó Editãl n° 001/2026. Tenhó cie nciã de qúe devó ãcómpãnhãr tódãs ãs etãpãs dóreferidó certãme (prãzós, públicãçó es, resúltãdós, recúrsós e cónvócãçó es).

DATA DA INSCRIÇA Õ: ________/_________/2026

_____________________________________________________ASSINATURA DÕ CANDIDATÕ


